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Durante o evento realiza-se uma mostra dos produtos
locais e dos municípios da região.

Da festa constam, também, um rodeio de eqüinos e
bovinos e shows musicais com artistas de renome nacional
e internacional, com público médio de 12.000 pessoas por
dia. Fazem-se presentes, ainda, além de prestadores de ser-
viços, as escolas e faculdades locais.

São essas as razões que levam este Deputado a apre-
sentar esta propositura e pelas quais espera sua acolhida
pelos nobres pares.

Sala das Sessões, em 2/10/2002
a) DORIVAL BRAGA - PTB

PROJETO DE LEI Nº 625, DE 2002

Dá denominação ao viaduto que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo
decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “JOÃO FREDERICO
SICCHIERI” o viaduto localizado no km 86,950 da SP-333 -
Rodovia Carlos Tonani, no município de Sertãozinho.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Justificativa

O Senhor João Frederico Sicchieri nasceu em 17 de
junho de 1902, em Sertãozinho, no sítio Córrego da
Vendinha, filho de Armando Sicchieri e Catarina Magro
Sicchieri.

Freqüentou a escola da Societá Italiana Dante
Allighieri, na qual foi alfabetizado, e aprendeu um pouco
do idioma italiano, que já era o falado em sua casa.

Agricultor, desde pequeno trabalhou muito, inicialmen-
te no cultivo da cana-de-açúcar destinada ao engenho de
pinga de propriedade de seu pai, depois no plantio de
várias culturas, como café, milho, algodão e amendoim.

Casou-se em 1927 com D. Angelina Maria Sicchieri e
tiveram sete filhos: Laura, Rubens, Plínio, Áurea, Edgard,
João Maurício e Elza.

Em 1982 recebeu o prêmio “Produtor do Ano”, conferi-
do pela Copercana, entidade da qual foi um dos primeiros
associados, conferido em razão da alta produtividade da
cana-de-açúcar de seu sítio.

Seguindo seu exemplo, todos os seus filhos e netos
seguem o ramo da agricultura, procurando melhorar e
aumentar cada vez mais a fazenda que herdaram do pai, a
“Paineirinha”, propriedade da família desde a década de 40.

O Senhor João Frederico Sicchieri trabalhou quase até
sua morte, sendo sempre um exemplo de dedicação e luta.
Faleceu no dia 27 de setembro de 1988, sempre residindo
em seu sítio.

Figura extremamente respeitada e estimada em sua
comunidade, João Frederico Sicchieri faz-se merecedor da
homenagem que ora nos propomos a render-lhe, e para
tal, contamos com o apoio dos nossos Pares.

Sala das Sessões, em 3/10/2002
a) DUARTE NOGUEIRA - PSDB

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO DA MESA:

DE: 30.10.2002

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, objetivando
adequar os procedimentos licitatórios realizados pelo
Poder Legislativo e considerando o disposto no artigo 21
da Lei nº 8666/93, com a redação dada pela Lei nº 8883/94,
RESOLVE revogar o artigo 3º do Ato nº 28/89.

O presente Ato entra em vigor nesta data.
(Ato nº 74/2002).

DECISÕES DA MESA

DE: 08.10.2002 

EXONERANDO, nos termos da 1( parte do item 2 do
parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de
12 de maio de 1978:

PAULO HENRIQUE MAURO, RG nº 25185459-0, do
cargo que vem exercendo, em comissão, de Assessor
Chefe de Gabinete de Liderança , do SQC-I do Quadro da
Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96.

(Decisão nº 1148/2002).
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
ELIZABETH APARECIDA CARNEIRO DE CAMPOS

SILVA ABI CHEDID, RG nº 6854230-6, para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Chefe de Gabinete de
Liderança , do SQC-I do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da
exoneração de PAULO HENRIQUE MAURO.

(Decisão nº 1149/2002).

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO

DE: 07.10.2002

Cessando a gratificação de representação atribuída aos
servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

Nome: MARIA CECILIA LEAL DO CANTO
RG: 5555543-3 Matrícula: 16445
Valor da gratificação: 284,94% de l70% da referência 11

da E.V. Comissão Cessada a partir de: 07.10.2002

DESPACHOS DA DIRETORIA DO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DE: 08/10/2002

Apostila retificando a apostila publicada em
25/09/2002, em nome de Euvani Santos Ribeiro, RG:
9.445.098, para declarar que a servidora faz jus à Sexta
Parte dos seus vencimentos a partir de 29/08/2002,

Apostilando os títulos de nomeação dos funcionários
abaixo relacionados concedendo-lhes adicionais por tempo
de serviço na seguinte conformidade:

Edson José Pedro Garcia, RG: 8.683.700, na base de
5% (cinco por cento), referente ao 4º (quarto) qüinqüênio,
com vigência a partir de 14/08/2002, somando 20% (vinte
por cento) o total percebido,

Marilice Hideco Sawada, RG: 4.162.370, na base de 5%
(cinco por cento), referente ao 1º (primeiro) quinqüênio,
com vigência a partir de 22/04/2002, somando 5% (cinco
por cento) o total percebido,

Apostila retificando as apostilas publicadas em
30/09/92, 20/09/97 e 28/09/02, em nome de Monica
Aparecida Costa Gorga, RG: 7.676.673, para declarar que o
2.º (segundo) adicional tem vigência a partir de 01/08/92, o
3.º (terceiro) adicional tem vigência a partir de 31/07/97 e o
4.º (quarto) adicional tem vigência a partir de 30/07/02, e
não como constou, 

Deferindo os pedidos de licença prêmio requeridos
pelos funcionários abaixo relacionados na seguinte confor-
midade:

Ricardo Malheiros Asprino, RG 12.239.491, através do
protocolado nº 4527/02, concedendo 90 (noventa) dias refe-
rentes ao período aquisitivo compreendido entre 02/08/97 a
01/08/02 e autorizando a fruição da seguinte forma: 90
(noventa) dias a partir de 02/01/2007,

Nelson Rodrigues de Souza, RG 6.391.568, através do
protocolado nº 4583/02, concedendo 90 (noventa) dias refe-
rentes ao período aquisitivo compreendido entre 25/08/97 a
24/08/02 e autorizando a fruição da seguinte forma: 90 dias
a partir de 02/01/2007,

Apostila autorizando a alteração das datas de fruição
da licença-prêmio da servidora Maria Helena Alves Pinto,
RG: 15.382.049-4, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 10/04/95 e 09/04/00, na seguinte conformi-
dade:30 (trinta) dias a partir de 14/10/02, que sejam altera-
das para 30 (trinta) dias a partir de 05/05/2003,

Concedendo o adicional de insalubridade à servidora
Suzete de Freitas Barbosa, RG: 9.343.254, em grau MÉDIO a
partir de 20/09/2002,

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento
de saúde aos funcionários abaixo relacionados:

Inicial
Maria Cristina Rossi Moreira, RG: 8.013.032, 2 (dois)

dias a partir de 26/09/2002,
Maria Iza Guimarães de Moraes, RG: 14.817.679, 2

(dois) dias a partir de 23/09/2002,
Carlos Alberto Franco, RG: 13.898.251, 4 (quatro) dias a

partir de 25/09/2002,
Maria do Carmo Perini Martins Costa, RG: 5.905.264-8,

9 (nove) dias a partir de 26/09/2002,
Leonor Colmati dos Santos Mathias, RG: 2.766.639, 2

(dois) dias a partir de 16/09/2002,
João Manoel Lemos, RG: 2.719.993, 90 (noventa) dias a

partir de 18/09/2002,
Renata Raposo Veríssimo, RG: 33.684.080-9, 15 (quin-

ze) dias a partir de 25/09/2002,
Francelino José da Silva Neto, RG: 16.455.123-2, 15

(quinze) dias a partir de 16/09/2002,
Celso Freire, RG: 11.684.042, 15 (quinze) dias a partir de

3/9/2002,
Em prorrogação
Suzete de Freitas Barbosa, RG: 9.343.254, 2 (dois) dias

a partir de 12/09/2002,
Maria Luiza Alves Caetano, RG: 7.154.554-2, 30 (trinta)

dias a partir de 17/09/2002,
Marli Maria de Carvalho Freitas, RG: 19.863.893-0, 60

(sessenta) dias a partir de 09/09/2002,
Eduardo Ribeiro Alves, RG: 16.178.556-6, 90 (noventa)

dias a partir de 17/09/2002,
Walter Aparecido Maia da Silva, RG: 4.647.187, 1 (um)

dia a partir de 24/09/2002,
Henrique Barsotti Filho, RG: 3.156.387, 60 (sessenta)

dias a partir de 30/09/2002,
Inicial - “ex-officio”
Jonisvaldo Aparecido José Menegon, RG: 8.160.843, 5

(cinco) dias a partir de 16/09/2002,
Em prorrogação - “ex-officio”
Irayma Pontes de Andrade, RG: 5.484.884, 30 (trinta)

dias a partir de 17/09/2002,
Paulo Gaspar Americo Maltese, RG: 7.863.338, 5 (cinco)

dias a partir de 17/09/2002,
Djalma Scarpone Pinto, RG: 7.740.048, 10 (dez) dias a

partir de 22/09/2002,
Lourdes Odete da Silva, RG: 5.212.679, 30 (trinta) dias a

partir de 20/09/2002,
Luiz Antônio Cardoso, RG: 3.683.962, 30 (trinta) dias a

partir de 24/09/2002,
Sônia das Graças Maçaneiro, RG: 11.466.263-0, 60 (ses-

senta) dias a partir de 12/08/2002, reconsiderando o indefe-
rimento do Protocolado 3987/02, publicado no DOE de
31/08/2002,

Por doença ocupacional - Inicial
Vicente Mendes de Matos, RG: 9.845.409-2, 13 (treze)

dias a partir de 11/09/2002,
Por motivo de doença em pessoa da família
Luciana Rosa Gomes, RG: 23.667.868-1, 2 (dois) dias a

partir de 19/09/2002,
Arlete Akiau Morozetti, RG: 15.138.311-X, 3 (três) dias a

partir de 16/09/2002,
Indeferindo os pedidos de concessão de Licença para

Tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados:
Gilvan Sá Mariano, RG: 4.685.590-7, por meio do

Protocolado nº 4570/02,
Maura Falleiros Arnaldo Silva, RG: 9.927.674-4, por

meio do Protocolado nº 4475/02.

COMUNICADOS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DE: 08.10.2002

- NO PROCESSO RGE Nº 3815/02 (Tomada de Preços nº
11/02), o qual tem por objeto a contratação de empresa
especializada no ramo de construção civil, sob o regime de
empreitada por preço global, para a execução de obras e
serviços para readequação dos Plenários Tiradentes e D.
Pedro I e Auditório Teotônio Vilela, a Comissão Permanente
de Licitação COMUNICA, para os fins do disposto no artigo
109, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, a interposição de recur-
so contra decisão desta Comissão pela empresa CONSTRU-
MAG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

- ACHA-SE ABERTA, com instrumento convocatório
para ser retirado na Comissão Permanente de Licitação,
sala 2179, 2º andar do “Palácio 9 de Julho”, situado na Av.
Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefones (11)
3886-6521 e 3886-6872, no horário das 13:00 às 18:00 h, nos
dias em que houver expediente normal na ALESP, a
seguinte licitação:

Convite nº 37/02 - Processo RGE nº 4119/02 - Tipo
Menor Preço

Objeto: contratação de empresa de construção civil,
especializada em paisagismo, sob o regime de empreitada
por preço global, para a execução de reforma no jardim
interno do subsolo da Alesp.

Abertura: 18/10/02, às 14:00 horas
Observação: O convite estará disponível também na

Internet (www.al.sp.gov.br).

DESPACHOS PROFERIDOS|
PELO CONSELHEIRO RELATOR
ANTONIO ROQUE CITADINI

Data: 03.10.2002.
Proc.: TC 2422/326/02 - Acessório 3 - Lei de Responsa-

bilidade Fiscal.
Município: Prefeitura Municipal de JAU. Prefeito: João

Sanzovo Neto. Exercício: 2002 - 2º e 3º bimestre. Assunto:
Emissão de Alerta e prazo para regularização.

1. As informações prestadas pela auditoria em seu
relatório dão conta que a análise da documentação resul-
tou na constatação da inconsistência nos demonstrativos
modelos 1, 3, 5, 10 e anexo 1 do Modelo 10. Para a regulari-
zação, fixo o prazo de 15 (quinze) dias. Apontou, ainda, a
falta de Projeção Atuarial e um resultado da execução orça-
mentária do Regime Próprio da Previdência até o bimestre,
aquém do previsto; um resultado Primário inferior ao con-
signado no Anexo de Metas da LDO e pequena redução do
montante de Restos a Pagar. Por tais razões, DECIDO ALER-
TAR à Administração Municipal de JAU, nos termos e para
os efeitos do artigo 59 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000. Quanto à publicação dos demonstrativos,
deve aquele Executivo empenhar-se para adequá-la aos
modelos instituídos pelas Instruções 01/00. Ficam autoriza-
das vistas e extração de cópias na UR-2 Unidade Regional
de Bauru.

Publique-se.
Expediente: TC - 31575/026/2002 (ref. ao TC - 1513/

026/2001).
Interessado: Névio Luiz Aranha Dártora (Prefeito

Municipal de Caieiras). Assunto: Requerimento de prorro-
gação de prazo.

Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da publicação.

Publique-se..
Expediente: TC - 31581/026/2002 (ref. ao TC - 1733/

026/2001).
Interessado: Valter Ferreira de Castilho (Prefeito

Municipal de Iepê). Assunto: Requerimento de prorrogação
de prazo.

Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da publicação.

Publique-se..
Expediente: TC 031119/026/2002.
Proc.: TC n.º 800815/287/97 - Apartado.
Interessado: Geraldo Camilo da Silva - Ex-Presidente da

Câmara. Município: Embu. Advogada: Dra. Tânia Mara Avino
- OAB n.º 77667. Assunto: Requer Prorrogação de Prazo.

Defiro o requerido a partir da data da publicação, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual o processo deverá
seguir, com ou sem justificativas, para manifestação da
ATJ.

Publique-se.
Expediente: TC - 02975/006/2002 (ref. ao TC - 0466/

026/2001).
Interessado: Câmara Municipal de Barrinha.

Responsável: Mário de Andrade Neto (Presidente da
Câmara). Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo.

Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da publicação.

Publique-se.
Expediente: TC - 3283/003/2002 (ref. ao TC -

0115/026/2001).
Interessado: Câmara Municipal de Cosmópolis.

Responsável: José Pedroso da Silva (Presidente da
Câmara). Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo.

Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da publicação.

Publique-se.
Expediente: TC - 1744/002/2002 (ref. ao TC - 2049/

026/2001).
Interessado: Leila Ayub Vaca (Prefeita Municipal de

Borebi). Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo.
Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a con-

tar da publicação.
Publique-se.
Expediente: TC 031297/026/2002.
Proc.: TC 2404/026/2001.
Interessada: Companhia de Águas e Esgotos de Matão.

Advogado: Dr. Gianpaulo Baptista - OAB/SP n.º 177.061.
Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo.

Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias a con-
tar da data da publicação.

Publique-se.
Proc.: TC 17852/026/2002.
Contratante: Prefeitura Municipal de Francisco Morato.

Contratada: EME Engenharia e Consultoria Ltda. Em
exame: Dispensa de Licitação; e, Contrato s/n.º, celebrado
em 04 de abril de 2002. Objeto: Obras e serviços de enge-
nharia visando a construção e canalização de córrego no
bairro denominado Jardim Olga. Exercício: 2002.

Considerando a manifestação de Chefia de ATJ às fls.
812/813 dos autos, notifico o atual Prefeito do Município de
Francisco Morato, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
remeta a este Tribunal os documentos comprobatórios
relativos a execução contratual e o que mais entender per-
tinente.

Publique-se.
Expediente: TC 002007/008/2002.
Proc.: TC 14920/026/2002.
Interessado: Jorge Luiz Levi. Prefeito do Município de

Guaraci. Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo.
Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias a con-

tar da data da publicação.
Publique-se.
Proc. TC-31147/026/96.
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
CDHU Contratada: Construtora Capellano S/A. Objeto:
Execução das obras de construção civil e de terraplenagem
e de construção de 348 Unidades Habitacionais: Registro
“B”. Assunto: Termo de Verificação e Aceitação Definitiva,
Termos de Alterações n.º 352/98, n.º 157/98 e n.º 93/98.
Firmaram os Instrumentos: Antonio Francisco Ribeiro Jr. -
Diretor e Goro Hama - Diretor Presidente e Sergio Cordeiro
Correa Netto, Heller Trench, Edimilson M. Vieira e Luis
Eduardo Vasconcelos Vita - Engenheiros.

Vistos.
Considerando as manifestações dos órgãos Técnicos

da Casa e PFE, fls. 856/859 verso, Assino à origem, nos ter-
mos do inciso XIII, do artigo 2o, da Lei n.º 709/93, para que
no prazo de 15 dias apresente a memória de cálculo do
expurgo da expectativa inflacionária, e os documentos e
justificativas que julgar de seu interesse.

Autorizo vistas e extração de cópias.
Publique-se.

Proc.: TC - 1732/126/2002.
Interessado: Empresa de Transporte Coletivo de

Diadema. Assunto: Acessório 1 - Ordem Cronológica.
Exercício: 2002.

Em face ao não atendimento ao artigo 122 e seguintes,
Seção V, Capítulo V das Instruções nº 02, Consolidada pela
Resolução nº 9/98, deste E. Tribunal, conforme informação
de fls. 44/47, fixo ao responsável pela Empresa de
Transporte Coletivo de Diadema, o prazo de 15 (quinze)
dias para apresentar a documentação exigida, pertinente à
total regularização da matéria.

Publique-se.
Proc. TC-06231/026/98.
Contratante: Cia. De Saneamento Básico do Estado -

SABESP. Contratada: Construtora SARTORI Ltda. Objeto:
Execução de ETE compreendendo Estação Elevatória EE -
Final, Gradeamento e caixa de areia, linha de recalque,
ETE. Recuperação da ETE existente, subestação, integran-
tes do ESSE do município de Tupã. Matéria em Exame: 1º
ao 4o Termos de Alteração do Contrato nº 4.832/97.
Responsável: Plinio X. de Mendonça Junior - Vice
Presidente Interior e Ivan Sobral de Oliveira - Sup. Da Un.
de Neg. Baixo Paranapanema.

Visto.
Considerando a manifestação pela irregularidade da

matéria e estando pendentes alguns esclarecimentos con-
forme solicitado pela unidade de Engenharia da ATJ e
SDG, fls. 1558 e seguintes. ASSINO à origem, o prazo de 30
dias, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei n.º
709/93, para que encaminhe a esta Corte, a documentação
reclamada, bem como os esclarecimentos que julgar perti-
nente.

Autorizo vista e extração de cópias às partes interessadas.
Publique-se.
Proc.: TC - 1828/010/2002.
Interessado: Prefeitura Municipal de Santa Rita do

Passa Quatro. Responsável: Nelson Scorsolini - Prefeito
Municipal. Assunto: Admissão de pessoal. Exercício: 2001.

Vistos.
Considerando as manifestações dos Órgãos Instrutivos

da Casa, que constataram irregularidades nas admissões
de pessoal, assino à origem o prazo de 30 (trinta) dias nos
termos, e para os fins do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei
Complementar nº 709/93, para que adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou apresente as
alegações que forem de seu interesse.

Autorizo vista e extração de cópias.
Publique-se.
Proc.: TC - 1029/008/2001.
Interessado: Progresso e Desenvolvimento Municipal

de Olímpia. Responsável: Marcio José Ramos - Diretor
Presidente. Assunto: Admissão de pessoal.. Exercício: 2001.

Vistos.
Considerando as manifestações dos Órgãos Instrutivos

da Casa, que constataram irregularidades nas admissões
de pessoal, assino à origem o prazo de 30 (trinta) dias nos
termos, e para os fins do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei
Complementar nº 709/93, para que adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou apresente as
alegações que forem de seu interesse.

Autorizo vista e extração de cópias.
Republique-se por ter saído com incorreção.
Expediente: TC 031577/026/2002.
Proc.: TC 3486/010/2001.
Interessado: José Carlos Pejon. Prefeito do Município

de Limeira. Advogado: Dr. Marcelo Palavéri - OAB/SP
114.164. Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo.

Defiro o requerido pelo prazo de 30 (trinta) dias a con-
tar da data da publicação.

Publique-se.
Expediente: TC - 2426/001/2002 - (Ref. ao TC - 1506/

001/2002).
Interessado: Prefeitura Municipal de Lourdes. Odecio

Rodrigues da Silva - Prefeito Municipal. Assunto: Pedido de
prorrogação de prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 2426/001/2002, juntado às fls. 28 dos autos.

Publique-se.
Expediente: TC - 31298/026/2002 (Ref. ao TC - 2332/

003/02).
Interessado: Prefeitura Municipal de Itapira. Advogada:

Dra. Camila Barros de Azevedo Gato - OAB/SP 174.848.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 31298/026/2002, juntado às fls. 36 dos autos.

Publique-se.
Expediente: TC - 31293/026/2002 (Ref. ao TC -

1380/003/02).
Interessado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Indaiatuba. Advogada: Dra. Camila Barros de Azevedo Gato
- OAB/SP 174.848. Assunto: Pedido de prorrogação de
prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 31293/026/2002, juntado às fls. 20 dos autos.

Publique-se.
Expediente: TC - 31294/026/2002 (Ref. ao TC -

1381/003/02).
Interessado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Indaiatuba. Advogada: Dra. Camila Barros de Azevedo Gato
- OAB/SP 174.848. Assunto: Pedido de prorrogação de
prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 31294/026/2002, juntado às fls. 16 dos autos.

Publique-se.
Expediente: TC - 2937/006/2002 (Ref. ao TC - 2511/

006/01).
Interessado: Prefeitura Municipal de Pedregulho.

Advogado: Dr. Wagner Marcelo Sarti - OAB/SP 21.107.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 2937/006/2002, juntado às fls. 59 dos autos.

Publique-se.
Expediente: TC - 2510/004/2002 (Ref. ao TC - 1588/

004/02).
Interessado: Associação dos Municípios do Centro

Oeste Paulista. Sr. Antonio Rodolfo Devito - Presidente.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias
nos termos requeridos no expediente protocolado sob nº
TC - 2510/004/2002, juntado às fls. 12 dos autos.

Publique-se.
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